
ffi§TAmffi ffi# treffi.e
pffi"ffi§-ffiãT#p"& Mu§u3c§peâ- ffiffi -§IJA.trH§mÜ mÜ ru$fiq.Tffi

tr\ü §)l ; ffi 7-S74.S8X/ ffiÜÜ I - â4

EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico n0 2022.04.06.4

1'Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE SitO à PrAçA D CEU FigUC EdO, S/NO - CENITO,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

portaria no 0006/2022, de 03'de Janeiro de 2Q22, torna pÚblico, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada ticitação na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO, do tipo !!E,llgF
ineCo que será regida pela Lei Federal no 10,b20, de 17107t2002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

D.".t. Federal no i0.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8,666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras.com'

2. PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO

1l A p"r..t hitação tem por objeto a aquisição de material de construçã0, elétrico, hidráulico, ferramentas

e ferragens destinaóos ao aiendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE.REALIZAçÃO.

2,1. O edital está disponível gratuitamente nos sitios:

www.tce.ce.qov.br/iicitacoes; www.juazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com,

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com,

3.1, lN lO DO ACOLHIÍUENTO DAS PROPOSTAS: 08 de abril de2022, às 09:00 horas

3 2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 26 de abril de 2022, às 09:00 horas

3 3. tNiCtO DA SESSÃO DE DiSeUTA DE PREÇOS: 26 de abril de 2022, às 09:30 horas

à + nÊÉEneNCA DE TEMpO: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessâo será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4.0 pA sEpE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO

4.1.APrefeituralr,tunalizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/no-Centro-
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63,010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047,

4,1,1, A sede da Comissão permanente de Licitação estálocalizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
oneráàcontadasDotaçoesorçamentáriasconstantesnoquadro

a baixo: ?

Av. Leão Sampaio, no L748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazêÍro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

coMtssÀo oE LtcITAÇÀO

Forha No Y+ &/

E-mail : cpl@juazeiro,ce'gov br - Site : www.juazeirodonofte.ce'gov. br
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6.0 pA pARTtCtPAÇÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6'1'Osinteressado@ertamedeverãoestarcredenciadosjuntoaosistema
bllcompras.com,
6.1,1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
O,i,Z, Ouatquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras'com) poderá ser

esclarecida atraves de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçôes do Brasil, pelo e-mail: coftato@bllcompras'com.

6.2, poderão participar desta licitaçao ernpresas sob a denominação de sociedades empresárias (socied.ades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadashados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital,

6,3, A licitante que participâr desta licitaçao com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Regisüo Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

O,i. poOera participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idÔnea cuja natureza seja

compatÍvel com o objeto licitado'

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas^-d.e pequeno porte e as

cooperatival, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto n1!e1 Complemenlar n' 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇoES PUBLICAS'

6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na LeiComplementar n' 123/2006'

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7 .1, Évedada a participação de pessoa física e juridica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consÓrcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3, eue tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7,4. eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7,7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6,7.g. Serviáor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionáiios ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10, Emprósas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

P DOS

7.1. 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital

r
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7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e sers i.spe.tivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pú'blica, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Aocadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com),

7,g. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art' 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7,4. No campo "lníormaçÕes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

nugxo l- TERMO DE RÊFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) erazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

O; Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) prodúo(s)/bem(nsl, o1!e.slg. deverá indicar a marca de

modoanãoseridentificado,nestecaso,deveráincluiroTermou@',.
7,S. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diÍerenciado da Lei Complementar n" 1 23, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras,com.

7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

pregã0, ficando responsável peio ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante'

i.Z, Or licitanteJ poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

Z.g. Nlao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7,9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso pÚblico apos o encerramento do envio de lances,

7,11, Nos valores propostos estarãõ inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os'pr.çoi ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabílidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blÉompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabiliiação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DA§ PROPOSTAS

81jbertaSaSproffilfaráasdevidasverificações,avaliandoaaceitabilidadedas
mesmas, Caso ocorra alguma desciassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,
g,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso, M
)

no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
Av. Leão Sampaio,

E-mail : cpl@juazeiro,ce.gov. br - Site : www'juazeirodonote.ce'gov' br



f:S"fr\*}ü1 . '* l*í";1 fl';,*

Pffiffif,ffi[ I'AJffiÂ S4L§ruI{:rfr}&â. Ê}il .]Ue.fl§âffi* f}{.} rs*tr"í'[
{ru p} : (}?.§}?;l.i}&s; ; *àÜ*i." .i-4 coMlssÀo DE LICITAÇAo

Folha N" qO &/
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances,

8.4, Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMQ DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8,5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

. identificaÇão do licitante.\"/ 
8.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6, 0 sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

\./

9.0. DA ETAPA DE,LANCES

9.1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote,
g,2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 0 menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
g,22. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuízos dos atos realizados,

b.+.t. Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pan a divulgaçã0.
g.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

g.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal n'10.02412019, observado os seguintes termos:

9,S.1 , A etapa inicial de envio de lances desta séssão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5,2. Enceirado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9,5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrira

a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%I
Av. Leão Sampaio, no t748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov. br -
63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

Site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
g.É.+, l.la ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9,5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo'

9.S,5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5,6. Na ausênciade lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5.3 e 9.5,4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances iinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

g,5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5.6.
g,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complemen lar no 123t2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015'

g,7, Neósas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate S% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empaiadãs com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.g, n melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

g.g, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

àe S% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

g.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que óo poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

tO.o OO UCrAuIr RnneuRrlUe e oR necOCtRÇÃo oR pnOpOStA

10,1, Encerrada a etapa de erwio de lanóes verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital'

10.2. A negociação será realizada poi meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10,3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a)'Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto a adequação ao obleto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

co"ntratação no editai e ters anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art. 26

do Decróto no 10.024t2019 e verificara a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital'

10,4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cp!@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estãr adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital, g
I
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10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.
j0.4,2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcómpras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassifícação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

í1.0 DA POSTA DE PRECO ESCRITA

11,1, A proposta deverá ser apresentada em via Única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo | - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir ass nada pelo representante legal do I citante citado na documentação de habi itação, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinh as, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações re ativas ao bem ofertado

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com 0 previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazod-e validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5, Nos préços propóstos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto,

11,6. No caso àa licitaÁte ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

.ooprátiu6, devendo a pioposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico.

11,2. Rpos a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 pA HABILITAçÃO
ffiDEHABlLlTAçÃoDEVERÃoSERAPRESENTADoSDASEGUlNTEFoRMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

cj Prora de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prora de regularidade fiscal para com os Tributos e ContribuiçÔes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Divida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à seguridade social (INSS)- CND;

Éj eroru de relularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FG_TS);

i) Certidão Negativa de DebitosTrabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

jj Ato constituiivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

óo Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

[;,nágistro comercial, no caro de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
,1 Oá.r.io de autorizaçãg, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro o, ,útorirrção para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
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o) Balanço Patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o

da Constituição Federal.

12.2.Os Documentos que não tiverem prazo devalidade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOS!çÔES
13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , pa,a a regularização

do(s[ documento(s), podendo tal Wazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13,2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançÕes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉilOS DE JULGAMENTO
tq.t.iarajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata'

14.1.2, A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14.1,4, Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

4
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habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuraçâo de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1,5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preÍerência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSIAq
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissÕes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15,1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígraÍe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16. DOS PEDIDOS DE ESCLAREC]MENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

16,1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cp!@juazeiro.ce.gov,br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras,com e o orgão interessado.

16,2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email),

16.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes,

16,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataÍorma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16,5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados,

16,6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7, Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16,8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública,

16,9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,

16,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas,

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante podera manifestar, de Íorma motivada, a intençâo de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazoes

OenÚó de igual §razo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente. 
frr
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17,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÂO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18,3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita,

18,5, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

19. DAS SANCÓES MINISTRATIVAS

\-/

\./

proposta, falhar ou

ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais,

19.2 A Contratada íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, eno de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n,0 8,66ô/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçÕes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2Yo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da re1eição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

r
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aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sançôes previstas nos incisos l, ll e llldo item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos paru a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,

19,4 0 valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilicitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos,

19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa právia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis,

19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida,

19.8 As sançôes previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAÇÃO
20.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

20.2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3, Quando a adjudicatária não comprovar as condiçôes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS D CÔES GERAIS

21,1. Esta icitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anu á-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem qua squer reclamaçoes ou direitos à ndenização ou reembo s0.

21.2.Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçâo do processo licitatorio, vedada a inclusão

poiterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0. 
d
v

v

Av. Leão Sampaio, no t748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte -

E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov
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21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇAO.

21,4.Ioda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
2t S, t,ta contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0,

Zl,t. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0, Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21,9, Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@uazeiro.ce.gov,br,

ou no proprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

21.12.As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa'

21,13. Caberá ao iicitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar no 123t2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçáo

penal e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declaraçoes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
'Zl.lA. 

O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22,1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE. Llil iie a'lrii ile IiC2L

ley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do MunicíPio

Av. Leão Sampaio,
E-mail : cpl@juazeiro,ce.gov. br - Site : www.juazeirodonofte.ce. gov. br

no L748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

r
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mai I : cpl@juazeiro.ce. gov. br - Site : www.j uazei rodonorte.ce. gov. br
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I . OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de materialde construçã0, elétrico, hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao atendimentc

das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE. conforme

especificações contidas nos anexos deste Edital,

r.i - ol úoonuoaoE DE LIctrAçÃo E Do cRiTÉRlo DE JULGAMENTo

1.2.1 . Para a aquisição deste objáto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar n0 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos.

1.2.3.A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçâ0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS

2.í . DA NECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar o correto fornecimento do material de construçã0, elétrico, hidráulico, ferramentas e ferragens a

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE.

2,2.DADIUSÃO POR LOTES

2.2,1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2.2. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos, Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na conconência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçã0, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

2.2.3 . No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecanega a Administração Pública e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

3. DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:

E-mai I : cpl@j uazeiro.ce. gov. br - Site : www.j uazei rodonorte.ce. gov. br
(88)3199-0363 -
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Valor TotalQtde. Marca/Modelo Valor EstimadoUnid.Item Especificação
27,78 2.778,00UND 100

CROMADOACIONAMENTO SUPERIOR
PARA CAIXA ACOPLADA

0001

1.178,1016,83UND 700002 ACOPI-AMENTO PARA CALHA PLUVIAL DE

PVC
1 .1 90,0070 17,00UND0003 ADAPTADOR F|áNGE 20x1 12 DE PYC

19, 15 í.340,50UND 70ADAPTADOR FIÂNGE 25x3/4 DE PVC0004
23,02 1 611,40UND 70ADAPTADOR FLANGE 32x1 DE PVC0005

UND 800006 Áruel oe vEDAÇÁo coM GUIA PARA
SANlTÁRIO

31,03 7,757 ,50UND 250nsser.rro snrutÍÁnto UNIVERSAL EM
POLIPROPILENO

0007

136,56 12.290,40UND 90BACIA CONVENCIONAL BRANCA DE LOUÇA0008
19,53 2.343,60UND 1200009 BOIA P/ CAIXA D'AGUA 3/4

339,59 11.885,65UND 350010 CAIXA D' L
553,50 1ç4v4 pL[694 DE FIBRA 1000 L UND 35001 1

53,62 6.434,40UND 120001 2 CAIXA DE DESCARGA BAIXA COMPLETA EM
PVC

19,99 4.597,70UND 230CAIXA SIFONADA 1OX1O
27,25 6.267,50CAIXA SIFONADA 15X15 UND 2300014

161,93 40.482,50CALHA PVC COM 3 MT UND 250001 5
9,96CAPS ESGOTO DE lOOMM UND 700016

294,40UND 230 1,28ônps sor-oÁvEL DE 2oMM0017
358,80UND 230 1,56CAPS SOLDÁVEL DE 25MM0018

16,49 3.792,70UND 2300019 CHUVEIRO PúSTICO, TAMANHO 30 CM
COM REGISTRO

51,75 6.210,00UND 1200020 DESCARGA EXTERNA COMPLETA DE PVC
37,46 1 .31 't ,10EMENDÃFARA CÀLHR EU PVC UND 350021

3.270.00500 6,54EXICNTE FLEXIVEL DE 40 CM EM PVC UND0022
100 12,47UND0023 FIáNGE DE 25MM

00UND 100 21,59FI.ANGE DE sOMM0024
454,30UND 70 6,49JOELHO 9OO ESGOTO DE lOOMM0025

1,01UND 2200026 JOELHO DE 1/2
2,12UND 1200027 JOELHO DE 40 ESGOTO
3,30JOELHO DE 50 ESGOTO UND 1200028

70UND0029 JOELHO DE ESGOTO DE 1OO
5.78 1.271 ,60UND 220.lôEr-xo Mrsro coM BUcHA tA'lAo 2sx1t20030

63.862,00UND 100 638,62KIT BACIA + CAIXA ACOPLADA0031
82,22 '18.088,40UND 2200032 KIT P/ CAIXA ACOPI.ADA COMPLETO

0,99 217,80UND 220LUVA DE 2OMM LISA0033
1,06 233,20UND 2200034 LUVA DE 25MM LISA

13,07 2.875,40UND 220LUVA DE CORRER DE 25 MM EM PVC
19,99 4.397,80LUVA DE CORRER DE 32 MM EM PVC UND 2200036

5.667,20220 25,76UND0037 LUVA DE CORRER DE 40 MILEM PVC
7.066,40UND 220 32,12LUVA DE CORRER DE 50 MM EM PVC0038

430,80UND 120 3,59LUVA DE ESGOTO DE 400039
4,70UND 1200040 REDUCÃO 40X25 MM
4,59 550,80UND 1200041 REDUÇÃO 50X25 MM
4,54 544,80UND 1200042 REDUCÃõ 50X32 lútM

429,60UND 120 3,58neoÚcro sox40 MM ESGoTo0043
UND 120 70,52REGISTRO DE GAVETA DE LATÃO 1.1/2"oo44

67.00 00UND 1200045 REGISTRO DE GAVETA DE LATÃO 1.1/4"
69,72 8.366,40UND 1200046 REGISTRO DE GAVETA DE LATAO 1

37,64 4 516,80UND 1200047 REGISTFo DE G[vErADE LATÃo 3/4"
20,43 3.473,10UND 1700048 REGISTRO PVC DE 25MM

2,577,61120 2't,48REGISTRO PVC DE SOMM UND0049

16,30 1.956,00UND 1200050 §nÃô oúplo PARA PtA SANFoNADo EM
PVC

4.445,00UND s00 I

l

8,890051 Snfo sil'lples PARA PtA SANFoNADo EM
PVC

UND 50 20,26SIFÃO TRIPLO PARA PIA SANFONADO EM
PVC

0052

7,19 719,00UND í000053 T BUCHA DE I-ATÃO DE 25X20
70 18,50UND0054 T DE 1OO PARA 75 ESGOTO

160 1,16UND0055 T LISO DE 25 LISO
4.86 777,60UND 1600056 1 §or-oÁvel DE 32x35

40,65 8.943,00UND 2200057 TORNEIRA 1158, EM METAL, TAMANHO2"%

5,90UND 3500058 TORNEIRA 1158, EM PLASTICO, TAMANHO
/"t/,

9.779,40180 4 54,33UND0059 TORNEIRA PARA PIA BICA MOVEL
BANCADA EM METAL CROMADO a

697.2

1.247,00

254 4t

564.00

8.462.40

1 295 00
185.60
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0060 ToRNEIRA PARA PIA gIcR MÓveL
EM METAL CROMADO UND 130

F aNo
47,',14

248,43 17 390,10

71,03 4.972,10

8.467,20

9.554,40

,60

s,83 1.340,90

4.473,00

7,887

\./

\./

0061 TORNEIRA PI-ASTICA 1195 DE 1/2 PARA
LevRtónro UND 350 12,45 4.357,50

0062 TUBO PVC ESGOTO 1OO MM VARA COM 06
MT

UND 70 78,23 5.476,10

0063 TUBO PVC ESGOTO 150 MM VARA COM 06
MT

UND 70

0064 TUBO PVC ESGOTO 40 MM VARA COM 06
MT

UND 70 40,70 2.849,00

0065 TUBO PVC ESGOTO 50 MM VARA COM 06
MT

UND 70 68,70 4.809,00

0066 TUBO PVC ESGOTO 75 MM VARA COM 06
MT

UND 70 82,85 5.799,50

0067 TUBO PVC SOLDAVEL 20 MM VARA COM 06
MT

UND 70 22,76 1.593,20

0068 TUBO PVC SOLDAVEL 25MM VARA COM 06
MT

UND 120 22,70 2.724,00

0069 TUBO PVC SOLDAVEL 32MM VARA COM 06
MT

UND 70 48,03 3 362,10

0070 TUBO PVC SOLDAVEL 40 MM VARA COM 06
MT

UND 70

0071 TUBO PVC SOLDAVEL 50 MM VARA COM 06
MT

UND 120 83,56 10.027,20

0072 VEDA CALHA DE 3OOML UND 60 17,68 1.060,80
0073 VALVUI.A DE RETENÇAO DE AGUA DE

40MM UND 120 70,56

0074 VALVUIá DE RETENÇAO DE AGUA DE
50MM UND 120 79,62

0075 VALVULA DE RETENÇÃO PARA ESGOTO
IOOMM EM PVC UND 120 134,22 16 106,40

0076 VALVUIá DE SUCÇÃO DE 1'' EM BRONZE UND 40 61,73 2.469.20
0077 VALVULA PARA LÂVATÔRIO CROMADA UND 120 27.78 3 33:
0078 VALVULA PARA LAVATORIO PLASTICA

BRANCA
UND 230

0079 VALVULA PARA PIA AMERICANA 3.112"
METAL UND í80 24,85

Total 430.496,55

Lote : Lote 02 - Aquisição de material
Item Especificacão Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ARANDELA FUNDA EM PVC UND 70 20.19 1 413.30
0002 ARANDELA RASA EM PVC UND 70 18.27 1278.90
0003 CABO FLEXIVEL lOMM lOOMT PC í5 507,53 7.612,1

CABO FLEXIVEL 2,sMM COM lOOMT PC 40 163,96 6 558,40
CABO FLEXIVEL 4MM lOOMT PC 60 249,92 14.995,20

0006 CABO FLEXIVEL 6MM lOOMT PC 25 315,48
0007 CABO FLEXIVEL DE 1,5MM 1OO MT PC 40 135,26 5.410,40
0008 CABO FLEXIVELPP 2 x 1.1/2 MM 100MT PC 35 399.06 1 3.967.1 0
0009 CABO FLEXIVELPP 2 x 2.1/2 MM 100MT PC 35 447,17 15.650,95
00í0 CABO FLEXIVEL PP 3 x 2.'tl2 MM 100MT PC 35 732,23 25.628,05
001 í CAIXA PI.ASTICA 3X3 UND 230 4,68 1.076,40
0012 cAtxA P|-ASTICA4X2 UND 230 1,83 420,90
001 3 CAIXA PLASTICA 4X4 OCTOGONAL UND 230 4.89 1 .124.70
0014 CANALETA MONOFASICA PVC COM 2 MT

COM ADESIVO UND 500 10,23 5 í 15,00

001 5 CANALETA TRIFASICA PVC COM 2 MT COM
ADESIVO UND 300 13,06 3.918,00

0016 CAPACITOR 4.0 UF C/RABICHO UND 120 10.1 1 1.213.20
0017 CAPACITOR 5.0 UF C/RABICHO UND 120 10,74 1.288,80
0018 CAPACITOR 6,0 UF C/RABICHO UND 120 í 0,63 1.275,60
0019 CAPACITOR 8.0 UF C/RABICHO UND 120 10.78 1.293.60
0020 DrsTRrBUrÇÃO PARA 03CENTRO DE

DISJUNTORES UND 70 20,41 1.428,70

0021 DrsTRrBU|ÇAO PARA 06CENTRO DE
DISJUNTORES UND 70 26,43 1 .850,1 0

0022 PARA HASTE DECONECTOR
ATERRAMENTO UND 60 5,53 331,80

0023 DISJUNTOR MONOFASICO DE 16 AMPERES UND 70 í 1,86 830,20
oo24 DISJUNTOR MONOFASICO DE 20 AMPERES UND 70 12,06 844,20
0025 DISJUNTOR MONOFASICO DE 25 AMPERES UND 70 í 0.55 738.50
0026 DISJUNTOR TRIFASICO DE 16 AMPERES UND 70 rí 43,97
0027 DISJUNTOR TRIFASICO DE 20 AMPERES UND 70 T 42,37 2

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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T 70 42 90

57,50 4 025,00

2,177,00

3.477,60

1.697,50

23. í 38,50

8. í 56,40

98,46 21 661,20
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0029 UND 70 44,52 3.116,40
0030 DISJUNTOR TRIFÁSICO DE 63 AMPERES

400v UND 70

0031 DISJUNTOR TRIFASICO DE 70 AMPERES DE
400v UND 70 70,31 4.921,70

0032 DISPENSER DE SABONETE LIOUIDO COM
nesenvRrónro BRANco BooML

UND 180 34,35 6.183,00

0033 DISPENSER MULTIPLO PARA PAPEL
TOALHA INTERFOLHADO OU ROLO NA COR
BRANCA,

UND 180 31,03 5.585,40

0034 ELETRODO REVESTIDO 3,25MM 2OKG
E60í3 0K 46.00 CATXA COM 20KG CX 20 563,68 11.273,60

0035 ELETRODUTO CORRUGADO FLEXIVEL 1/2''
COM 50 MT RL 35 59,05 2.066,75

0036 ELETRODUTO CORRUGADO FLEXIVEL 3/4"
COM 50 MT RL 35 62,20

0037 ELETRODUTO CORRUGADO FLEXIVEL 5/8'
COM 50 MT RL 35 60,29 2.110,15

0038 ELETRODUTO RIGIDO OE 1.1I2" VARA COM
03 MT

UND 35 38,91 1.361,85

0039 ELETRODUTO RIGIDO DE 1,114" VARA COM
03 MT

UND 35 30,53 1.068,55

0040 ELETRODUTO RIGIDO DE l" VARA COM 03
MT

UND 35 14,50 507,50

004 1 ELETRODUTO RIGIDO DE 314" VARA COM
03 MT

UND 35 11,94 417,90

0042 EXTENSAO COM FIO PARALELO DE 5

METROS UND 70 28,21 1.974,70

0043 FIO PARALELOEXTENSÃO COM
uoruorAsrcn ro ur UND 70 49,68

o04/ HASTE DE ATERRAMENTO DE 2 MT UND 60 38,46 2.307,60
0045 TNTERRUPTOR 0r SEçAO COM TOMADA DE

1O AMPERES UND 400 8,33 3.332,00

0046 TNTERRUPTOR 02 SEÇÓES COM TOMADA
DE lOAMPERES UND 400 14,45 s.780,00

0047 TNTERRUPTOR STMPLES DE I SEÇAO SEM
TOMADA UND 250 6,79

0048 LUMINARIA DE LED COMPLETA SLIM 1 X
40w UND 350 41,59 14.556,50

0049 LUMINARIA DE LED COMPLETA SLIM 2 X
40w UND 350 66,1 1

0050 I.AMPADA DE LED COMPACTA DE 45W UND 350 49,53
0051 úMPADA DE LED COMPACTA DE 32W UND 350 42.82
0052 LÂMPADA DE Lt:D COMPACTA DE sOW UND 250 55,25 1 3.8 1 2,50
0053 +T.,T, UND 50 7,14 357,00
0054 UND 80 5,í 3 410,40
0055 PINO MACHO 1 I AMPERES 25OV UND 80 4,34 347,20
0056 REFLETOR HOLOFOTE LED sOW BRANCO

LUZ FRIA UND 120 67,97

0057 RELE FOTOCÉLULA FOTOELETRICO COM
BASE

UND 70 22,26 1.558,20

0058 ROLDANA 56X56 MONOFASICA UND 40 6,13
0059 ROLDANA 72X72 TRIFASICA UND 40 6,86 274,40
0060 UND 120 5,07 608,40
0061 TAMPA CEGA 2X4 UND 170 2,68 455,60
0062 UND 170 5,60 952,00
0063 1 UND 300 8,60 2.580.00
0064 TOMADA DUPLA SOBREPOR SISTEMA X DE

1O AMPERES UND 220 1 3,53 2,976,60

TOMADA SIMPL 1 UND 220 6.36 1.399.20
0066 TOMADA SIMPLES SOBREPOR SISTEMA X

DE íOAMPERES UND 220 9,06 1.993,20

Total 301.726.7 5

Lote : Lote 03 - AquisiÇão de material
Item Esoecificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 AGUARRAS 5L GL 70 67,1 3
0002 ESMALTE SINTÉTICO 3,6 LITROS PARA

METAIS E MADEIRA CORES VARIADAS
GL 220

ESMALTE SINTETICO gOOML PARA METAIS
E MADEIRA UND 180 30,14 5.425,200003

0004 FUNDO SINTÊTICO NIVELADOR BRANCC GL 50 {ú 107,43 5,371,5(

a

Fntni- *, QJ, &-

7 335

AÍ\TPERES 250V

4 699 1(
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0005 MASSA CORRIDA COM 27 KG LT 220 89,52 19.694.40
IDA COM 3 6LT GL 220 29,51 6.492.20

0007 PTNTAR CHAO (T|NTA PARA P|SO) 18
LITROS COR CONCRETO LT 40 286,56 11.462,40

0008 PINTAR CHÃO (TINTA PARA PISO) 3,6
LITROS COR CONCRETO GL 32 u,73

0009 PINTAR CHAO (TINTA PARA PISO) 9OO ML
COR CONCRETO UND 30 25,22 756,60

0010 UND 220 6,04 1.328.80
001 1 ROLO DE ESPUMA 23 CM DE POLIEST :R UND 120 13,03 1.563.60
0012 ROLO DE 23CM ANTI UND 180 12.51
00í 3 PIG LT 120 109,96
00 t4 MENTADO BRANCO LT GL 100 32,16 3.216,00
001 5 5LT ,ND 50 69,75 3.487,50
0016 SUPERCAL (TTNTA EM PO) PACOTE COM

5KG
UND 250 9,40 2.350,00

0017 TEXTURA ACRÍL|CA 27 KG (CORES
VARIADAS) UND 120 175,16 21.019,20

0018 TINTA I.ATEX 18 LITROS, CORES VARIADAS
INTERNA E EXTERNA LT 300

i

I
42.129,00140,43

001 9 TINTA úTEX 3,6 LITROS, CORES VARIADAS
INTERNA E EXTERNA GL í00 39,95

0020 1'COM CABO EM PVC UND 72 4,01 288.72
0021 TRINCHA DE 2'COM CABO EM PVC UND 72 5,95 428.40
0022 TRINCHA DE 3" COM CABO EM PVC UND 72 9,62 692.64
0023 UND 72 13,í3 945,36
0024 VERNIZ MOGNO RESTAURADOR 3.6 T JL 40 97,17 3.886,80

iL 50 93,88 4.694,00
Total 183,745,98

Lote : Lote 04 - Aquisicão de material
Item Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 CAIBRO MAÇARANDUBA 3X5 M 2200 5,46 12.012,00

LINHA 6/12 MACARANDUBA M 330 31,07 10.253,10
0003 LINHA 6/14 MACARANDUBA M 330 31,41 10.365,30

PORTA DE MADEIRA MEDIDA - 2.í0 x 0.60 UND 120 133.41 16.009,20
0005 PORTA DE MADEIRA MEDIDA - 2,10 x 0,70 UND 120 í40,88 | 16.905,60
0006 PORTA DE MADEIRA MEDIDA - 2,10 x 0,80 UND 204,93
0007 PORTA DE MADEIRA MEDIDA - 2,10 x 0,90 UND 100 246,36
0008 RIPA2X5 M 220 5,61
0009 TABUA DE PINHO M 220 16,85 3.707,00

Total: 146.354.90

u e material
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 AREIA FINA PARA REBOCO ms 130 61,83 8.037,90
0002 AREIA LAVADA PARA PISO m" 130 72,73 9.454,90
0003 ATERRO mr 180 48,81 8.785,80
0004 BRITA NO O m" 180 í 19.33 21 .479,40
0005 BRITA NO í m" 180 115.80
0006 BRITA NO 2 m" 180 123,60

Total: 90.850,00

Lote :

Item Unld. Valor Estimado Valor Total
0001 ARGAMASSA (CIMENTO COLA - TIPO AC II

PCT í5 KG) PCT 350 17,86 6.251,00

0002 ARMAGAMASSA (CTMENTO COr-A - T|PO AC
ilt PcT 15 KG)

PCT 250 26,1 9 6.547,50

0003 CIMENTO SACO sOKG SC 1000 28,71 28.710,00
Total: I 41.508,50

Item Esoecificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 CERAMICA PARA PISO 46X46 CM. BEGE M2 2000 25,07 50.140,00
0002 CERAMICA PARA PISO 57X57 CM. BEGE M2 2000 30,27 60.540,00
0003 REJUNTE ADTIVADO - COR BRANCA PCT

COM 1KG
KG 80 8,30 664,00

0004 REJUNTE ADTIVADO . COR CINZA PCT COM
1KG

KG 120 0 9,06

ROLO DE ESPUMA 09 CM DE POLIESTER

2251 .8(

TRINCHA DE 4" COM CABO EM PVC

ZARCAO ANTICORROSIVO 3.6L

51 232 5(

1,234.20

20 844 t

22.248 t

I+IiEFTIfliEEF-Íd Cltdê. IúEÍtiE i ú6liriEt

Lote : -otê 07 - Aouisicão dê metêrie
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0006 REVESTIMENTO 46X33 NA COR BRANCA M2 250 31,46 7.865,00
0007 REVESTIMENTO PASTILHA 10 X1O - COR

AZUL
M2 750 68,39 51292,50

Total: 179.396.20

0005 REVESTIMENTO 33X46 NA COR BEGE M2

23.70 00

143,03 1 .144,24'.

aç

39,690,00

39,10 1 9.550,00

97 076,40

696,87 696,87

1,610,80
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Lote : Lote 08 - Aquisicão de material
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ARAME GALVANIZADO 18 KG 230 28,30 6.509,00
0002 ARAME RECOZIDO 18 PRETO KG 230 25,73 5.9í 7,90

COLUNA 5/16 UND 200 136,89 27 378,00
FERRO 114 - CA 50 6.3MM . VARA 12M VR 120 35.67

0005 FERRO 3/8. CA 50 1O,OMM - VARA 12M VR 120 69.53 8.343,60
0006 FERRO5/16. CA 50 8,OMM - VARA 12M VR 120 4637 | 5.564,40
0007 TRELIÇA 6M UND 220 61,80 '13.596,00

Íotal 71.589,30

Item Esoecificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 TELHA CERÀMICA DE 1" UND 20000 0,90 18.000.00
0002 TIJOLO BLOCO 8 FUROS UND 30000 0,79

Total: 41.700,00

Lote : Lote 10 - Aoulsicão de material
Item Esoecificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ARO PARA CARRO DE MÃO COMPLETO

COM PNEU E CÂMARA DE 3,5 "
UND I 79,11 632,88

0002 BALDE PARA CONSTRUÇAO DE PLASTTCO
12 LT PRETO

UND 50 12,75 637,50

0003 BANDEJA PARA PINTURA 23 CM PRETA EM
POLIETILENO UND 60 8,39 503,40

0004 BOBINA FIO NYLON
REDONDO 2KG

ROÇADETRA 3MM
UND I

0005 BOMBA PERIFÉRICA 1/2 HP UND 5 180,35
0006 BOMBA SUBMERSA (SAPO) 3/4 UND 5 204,59 1.022,95
0007 CADEADO DE I.ATÃO 3OMM UND 230 16,23 3.732,90
0008 CADEADO DE I-ATÃO 4OMM UND 230 22,30 5.129,00
0009 CADEADO DE LATAO COM HASTE LONGA

3OXSOMM
UND 120 30,00 3.600,00

0010 CARRO DE MÃO DE FERRO 60 LITROS UND 20 244.25 4.885,00
00'11 CORRENTE CALIBRADA GALVANIZADA 8MM

P/ GUINHO NAUTICO ANCORA M 220 85,89 18.895,80

001 2 DIVISORIA DE GESSO - PIáCA MEDINDO
TAMANHO 50 CM x 66 CM

UND 500 9,83 4.9í 5,00

001 3 DIVISORIA EM EUCATEX . TAMANHO 1,20M
x2,11M UND 300 132,30

0014 FECHADURA EXTERNA COM ESPELHO
CROMADO

UND 500

001 5 FECHADURA INTERNA COM ESPELHO
CROMADO

UND 250 37,08 9.270,00

FECHADURA PARA PORTA BLINDEX JND 50 70.54 3.527.00
0017 FORRO DE PVC - Comprimento: 4 metros,

Largura: 200mm, Espessura: 8,0mm
UND 300 27,23 8.169,00

00í8 PORTA BLINDEX 8MM - DE 2,1M X 1M
INCOLOR (ALTURA X I.ARGURA)

UND 120 808,97

0019 Roçadeira Profissional A Gasolina 52cc - motor:
monocilíndrico, 2 tempos, refrigerado a ar,
potência máxima: (6500 rpm): 1,9 hp,
cilindradas: 51,6 cc, combustÍvel: gasolina +

óleo 2t, mistura combustivel mais óleo 2

tempos: 25 1, capacidade do tanque de
combustÍvel: 0,8 litros, guidão: tipo lateral, eixo
principal: alumÍnio, 28 mm de diâmetro,
carretel: nylon, lâmina: tÍês pontas (255 x 1,4
mm)

UND 1

0020 TELHA DE FIBROCIMENTO 1.53X1.1 OX6MM UND 120 56,85 6.822,00
0021 TELHA DE FIBROCIMENTO 1.83X1.1 OX6MM UND 120 68,32 8,1 98,40
0022 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,44X1,í OX6MM UND 120 66.56 7.987.20
0023 VASSOURA DE ARAME REGULAVEL COM

CABO DE MADEIRA ,I2OCM E 22 DENTES
UND 40 40,27

0024 VASSOURÃO GAR| DE 40CM P|AÇAVA SEM
CABO

UND 40 g 28,65 1.146,00

e
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Lote: Lote 11 .
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimadr
0001 ADESIVO BISNAGA 75 G PARA PVC UND 250 10,70 2.675.0(
0002 ADESIVO DE SILICONE TRANSPARENTE

INCOLOR sOG
UND 't20 7,39 886,80

0003 UND 70 9,70 679,00
0004 UND I 81 .74 653.92
0005 ALICATE CRIMPAGEM RJ 45 UND I 32,03
0006 ALICATE DE BICO RETO 6" UND 15 17,64 264,60
0007 ALICATE DE CORTE DIAGONAL DE 6'' UND 15 20,96 314,40
0008 ALICATE DE PRESSÃO 10" EM CROMO

VANADIO UND í6 32,02

0009 UND 15 31.49 472.35
0010 ALICATE UNIVERSAL PROFISSIONAL D :8" UND 16 24.71 395.36
001 1 ANCINHO 14 DENTES DE METAL COM I ]ABO UND 27 33,60 907.2(
oo12 Y 300 UND 50 13,44

ERRA FIXO OÉ 12" UND 35 26,75 936,25
0014 BOTA PVC MÊDIA CANO LONGO PRETA -

TAMANHO 36 PAR 10 50,14 501,40

0015 BOTA PVC MÉDIA CANO LONGO PRETA .
TAMANHO 38

PAR 10 50,09 500,90

0016 BOTA PVC MÉDIA CANO LONGO PRETA -
TAMANHO 40 PAR 12 50,14 601,68

0017 BOTA PVC MEDIA CANO LONGO PRETA.
TAMANHO 41

PAR 10 50,14

0018 BOTA PVC MÉDIA CANO LONGO PRETA .

TAMANHO 42 PAR 10

001 I BOTTNA DE SEGURANÇA EM COURO COM] pon
EúSTICO. TAMANHO 36

8
I

I

0020 BOTINA DE EM COURO
H

PAR I 47,21

0021 BOTTNA DE SEGURANÇA EM COURO COM
ELASTICO . TAMANHO 41

PAR I 47,21 377,68

0022 BOTTNA DE SEGURANÇA EM COURO COM
ELASTICO. TAMANHO 42 PAR I 47,18 377,44

0023 BOTTNADE SEGURANÇA EM COURO COM
EúSTICO - TAMANHO 40 PAR 8 47,21 377,68

0024 BROCA DE VIDEA lOMM PARA CONCRETO UND 70 í 0.93 765.1 0
0025 UND 70 14.v 1.003.80
0026 NC UND 70 7,17 501.90
0027 UND 70 7,44 520,80

BROCA DE VIDEA 6MM PARA CONCRE' UND 70 7,38 516,60
7 UND 70 8,26 578,20

0030 BROCA DE VIDEA 8MM PARA CONCRE' 'o UND 70 9.38 656.60
0031 BROCA DE VIDEA 9MM PARA CONCRETO UND 70 9,93 695,10
0032 BROXA RETANGUI.AR 8OO/1 COM CABO DE

PúSTICO UND 48 9,17 440,16

0033 PCT 10 11,24 112,40
0034 BUCHA N'08 PACOTE COM íOO UNIDA PCT 10 13.0í 1 30,1 0
0035 BUCHA N'10 PACOTE COM 1OO UNIDADES PCT 10 14,41 144,10
0036 CHAVE DE FENDA IMANTADA 114 X 10" UND 30 12,09 i 362.70
0037 UND 30 12,58 377,4(
0038 UND 15 71,23

I UND 30 12,91
0040 CHAVE PHILLIPS IMANTADA 5/16 X 8" UND 30 14.67
0041 CHAVE TESTE SONORA

TENSAO COM LED
DETECTORÁ

UND 20 57,04 1 .140,80

0042 COLA EPÓXI GRANDE 23 GRAMAS UND 60 25.05 1.503.00
0043 COLHER DE PEDREIRO 8" UND 12 11.49 137.88
oo44 UND 12 13,32 159,84
0045 UND 100 1 8,33 1.833,00

UND 100 1 3.37 í.337.00
0047 DOBRADTÇA DE CANTO DE

POLEGADAS DE FERRO ZINCADO
3.1t2

UND 250 3,40

0048 DUCHA HIGIENICA PARA BANHEIRO, EM
PVC, COR BRANCA UND 120 29,26

0049 ENXADA 2.112 LIBRA COM CABO DE
MADEIRA 1,50 CM

UND 42 44,29

0050 ESCADA DOBRAVEL MULTIFUNCIONAL EM
ALUMINIO 4X3 COM 12 DEGRAUS UND 15 a) 448,25

0051 UND 220 -v
7.57 s

256.

BROCA DE VIDEA ,I2À/II\/l PARA CONCR iTo

'o
'o

440 1t

1.665 4(
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UND 220 1.964

243,98 7 .319,40

870 00
850 00

1.088,40
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0053 FILTRO DE LINHA 04 SAIDAS UND 120 27.79 3.334.80
0054 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE PRETA

5CM X 2OMTS
UND 30 92,43 2.772,90

0055 FITA ISOLANTE 1gMM X 20 MT UND 300 4,66 1.398,00
0056 FITA VEDA ROSCA 18MM X 5OM UND 300 4,66 1.398,00
0057 PARAFUSADEIRA DEFURADEIRA E

IMPACTO 75OW
UND 5 483,30 2.416,50

0058 GARFO PARA ROLO DE 23 CM COMUM UND 124 14,21 1.762.04
0059 GESSO EM PÓ 40 KG PCT 30 39,80 1 ,1 94.00
0060 GRELHA QUADRADA PVC 15X,I5 UND 120 9,34 1 120,80
0061 GRELHA QUADRADA PVC 1OXlO UND 120 6,53 783,6(

GRELHA REDONDA PVC íOXíO UND 120 5,69
0063 IMPERMEABILIZANTE MANTA LIQUIDA 18

KG
UND 30

0064 IMPERMEABILIZANTE MANTA LIQUIDA 4,5
KG

UND 30 90,26 2.707,80

006s JOGO DE ESCOPO PARA ENTALHAR
MADEIRA - jogo com 4 peças cada de 318,314,
1/2, 1 polesada

UND 15 48,1 5 722,25

0066 LOUÇALAVATORIO SUSPENSO DE
REDONDO 38x28cm BRANCO UND 120 60,99 7.3í 8,80

00ô7 LINHA 7X14 MAÇARANDUBA M 330 37,09 12 239,70
0068 LIXA PARA FERRO NO 1OO UND 250 3,48 870,00
0069 LIXA PARA FERRO NO 120 UND 250 3,41 852,50
0070 LIXA PARA FERRO NO 150 250UND i

0071 LIXA PARA FERRO N" 60 UND 250 3,40
0072 LIXA PARA FERRO NO 80 UND 250 3,41 852,50
0073 I-AMINA DE SERRA DE ACO UND 120 8.22 986,40
0074 MANGUEIRA PARA JARDIM DE 3/4'' COM 3C

MT EM PVC RL 120 113,74 13.648,80

0075 MANTA ASFALTICA 45CM X lOMTS
ALUMINIZAZADA AUTO ADESIVA UND 50 101,47 5.073,50

0076 MAQUINA DE SOLDA INVERSORA PORTATIL
160A UND 2 544,20

0077 MARRETA DE 2 Kq COM CABO DE MADEIRA UND 12 51 ,66 619,92
0078 MARTELETE PERFURADOR 85OW UND 3 656,47 1.969,41
0079 MARTELO UNHA 23CM EM AÇO COM CABO

DE MADEIRA UND 30 32,72

0080 MOIá HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA
DE VIDRO UND 50 247,62 12.38í ,00

0081 MASCARA SOLDA POLIPROPILENO COM
cATRAcA E vrsoR RRrtcuúvel UND 3 32,86 98,58

0082 PARAFUSO PARA FIXACAO DE LOUCA N" 1O UND 500 5,13 2.565,0(
0083 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA

CHATA 4X25. PACOTE COM 5OO UNIDADES
PCT 2 46,30 92,60

0084 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA
CHATA 5X4O - PACOTE COM 5OO UNIDADES

PCT 2 60,41 't20,82

PARAFUSO PHILIPS NO 06 UND 1000 0,66
0086 PARAFUSO PHILIPS NO 08 UND 1000 0.69 690,00
0087 PARAFUSO PHILIPS NO íO UND í 000
0088 PrA DE APOTO EM ACO |NOX 120X52 CM UND í00 187,93
0089 PORTA CADEADO 2,112" ZINCADO UND 220 5,66 1.245.2
0090 PORTA CADEADO 3.1/2" ZINCADO UND 220 5,93 1.3(
0091 PREGO 14X15- 1.114X14 KG 30 23,95 718,50
0092 PREGO 18X27 -2.1t2X10 KG 70 24,75 1.732,50
0093 PREGO 3X8 KG 30 32.76 982,80
0094 PREGO CAIBRAL KG 60 24.33 1.459.80
0095 PREGO RIPAL KG 60 24.05 1.443.00
0096 PUXADOR CROMADO 3OCM PARA PORTA

DE VIDRO UND 50 88,91 4,445,50

0097 PUXADOR REDONDO PORTA DE VIDRO 1

FURO UND 50 34,56 1.728,00

0098 PA QUADRADA DE FERRO COM CABO DE
MADEIRA 71 CM E APOIO EM Y

UND 35 35,68 1.248,80

0099 SERRA MARMORE 13OOW UND 3 306,1 6 918,48
01 00 SERROTE 16' PROFISSIONAL UND 15 34.1 5
01 01 SUPORTE DE PAREDE EM INOX PARA

pRpel nrcrÊrurco UND 180 14,83 2 669,40

0102 SUPORTE PARA TOALHA DE ROSTO/MÃOS
EM ARGOLA DE ACO INOX UND í80 29,69 5.344,20

0í 03 TRENA DE 05 METROS COM MOLA UND 15 13.43 201 .45
0í 04 Tesoura para Cerca Viva. com Lâmina Metálica UND 2 36.57 p

3.48

18 793 00

512 2

7
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e Cabo de Madeira, tamanho 48.6 x 15.9 x 1
Fol N0 +

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ '1.920,613,15 (um milhão novecentos e vrnie mil

seiscentos e treze reais e quinze centavos), de acordo com a Média dos preços das pesquisas realizadas pelo
Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art 60 da lnstrução Normativa n0 73i2020 de 05 rle agosta rie
2020, do lMinistério da Economia,

3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote,

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta íinalidade.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 31 122ü22, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo até de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso,

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro hlunicipal, previstos nas

seguintes Dotações Oçamentárias:

3.3.90.30
302.0003 3.0000 3.3.90.30 00

7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

Y
Av. Leão Sampaio, no L748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mail : cpl@j uazeiro.ce, gov. br - Site : www.j uazei rodonorte.ce. gov. br
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Total: 183.500 I

órqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 0'r 1 0.305.00 14. 1.008.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0. 122.0003.2.01 I . 0000 3.3.90.30.00
06 01 í 0.301.0020.2.01 9.0000 3.3.90.30.00
06 0í 1 0 302.0003.2.021.0000
06 0í
06 01
06 01 1 0. 302.0003.2.026.0000 3,3.90.30.00
06 01 1 0. 305.0034,2.037.0000 3.3.90.30.00
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limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

t.à - O pagamento ierá efetuado através de Transferência Bancária. COMISSÀO 0E LICITAÇÃO

8 - DAs oBRtGAçôEs DA coNTRATADA Forha No 49AZ
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçôes deste lnstrumento e do Edital Convocatório,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, ObrigaçÕes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade,

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estartodos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de validade,
quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

9. OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

praz0s,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execuçâo

do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANÇÔES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2 . 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10,2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três decimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

Av, Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)31
E-mai I : cpl@j uazeiro.ce. gov. br - Site : www.j uazei rodonorte.ce. gov. br
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10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

1í . DA RESCTSÃO

11.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unílateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas,

11.2 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

12.DAGESTÂO E FTSCALTZAçÃO DO CoNTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condiçÕes previstas no instrumento contratual.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8,666/1993.

12.2.1 . Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitorios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

13. DTSPOSçÔES FTNATS

13.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condiçÕes necessárias e suÍicientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçÕes em razáo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

13.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norre/cE -(ü6 oe Á§R\L oe)C))

Franci mones e ue

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
P

Av. Leão Sampaio, no L748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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A Prefeitura tvlunicipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8,666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçÕes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2022.04.06.4.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,

Obieto: Aquisição de materialde construçã0, elétrico, hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes apresentadas no abaixo,

material

ANEXO II

MODELo DE PROPoSTA DE PREçOS

120

coffissÀoDE UCtTAÇÀo

Folha No l$ &--

v

\-/

ADE 1 ,114"

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ACIONAMENTO SUPERIOR

PARA CAIXAACOPIáDA
CROMADO

UND 100

0002 ACOPI.AMENTO PARA CALHA PLUVIAL DE
PVC

UND 70

ADAPTADOR FLANGE 2OX1 12 DE PYC UND 70
ADAPTADOR FLANGE 25x3l4 DE PVC UND 70

0005 ADAPTADOR FLANGE 32x1 DE PVC UND 70
0006 ANEL DE

snNrÁnro
VEDAçAO COM GU|A PARÁ

UND 80

0007 ASSENTO SANITÁRIO UNIVERSAL EM
POLIPROPILENO

UND 250

BACIA CONVENCIONAL BRANCA DE LOUÇA UND 90
0009 BOIA P/ CAIXA D'AGUA 3/4 UND 120
001 0 CAIXA D'AGUA DE FIBRA 5OO L UND 35
001 1 cnrxn uÃGuÀ DE FIBnn looo L IND 35
0012 CAIXA DE DESCARGA BAIXA COMPLETA EM

PVC
UND 120

001 3 CAIXA SIFONADA 1OX1O UND 230
cAtxA SIFoNADA 15X15 UND 230
CALHA PVC COM 3 MT UND 250

0016 CAPS ESGOTO DE lOOMM ,ND 70
001 7 eÃFSE6[DÁ-vÊ t oe zou tvt ,ND 230
001 I cnps sôuoÁvEL DE 2sMM UND 230
001 I êTIÚVEIno PúSTICO, TAMANHO 30 CM

COM REGISTRO
UND 230

DESCARGA EXTERNA COMPLETA DE PVC UND 120

0021 EMENOA PARA CALHA EM PVC UND 35
0022 ENGATE FleXFvEL DE 40 cM EM PVc UND 500

0023 FI.ANGE DE 25MM UND 100

0024 FI-ANGE DE SOMM

ffi-
UND 100

0025 UND 70

0026 JOELHO DE 1/2 UND 220
0027 JOELHO DE 40 ESGOTO UND 120

0028 JOELHO DE 50 ESGOTO ,ND 120
oo29 JOELHO DE ESGOTO DE 1OO UND 70

0030 JoELr-ro Mtsro coM BUCHA t,,.TAo25x1t2 UND 220
0031 KIT BACIA + CAIXA ACOPI-ADA UND 100

0032 KIT P/ CAIXA ACOPLADA COMPLETO UND 220
LUVA DE 2OMM LISA ,ND 220

õma LUVA DE 25MM LISA JND 220
0035 PVC UND 220
0036 CORRER OE 32 MM EM PVC UND 220
0037 LUVA DE CORRER DE 40 MM EM PVC UND 220
0038 LUVA DE CORRER DE 50 MM EM PVC UND 220
0039 LUVA DE ESGOTO DE 40 UND 120

0040 neoucÃo 4ox2s MM UND 120

0041 nEouçÁo 5ox2s MM UND 120

0042 REoucÃo sox32 MM UND 120

0043 REEÚCÃO 50X40 Mrr/l eSCOTO UND 120

0044 NECISTNO OE GAVETA DE LATAO 1.1/2'' UND 120

0045 REGISTRO DE GAVET. ÍÃc UND

Av. Leão Sampaio, no L748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63'
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site

040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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0046 REGISTRo DE GAVETA DE LATÁo 1,, UND 12

Av. Leão Sampaio, no t748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:

E-ma il : cpl @j uazeiro, ce. gov. br - Site : www.j uazei rodonorte'ce. gov. br
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0047 REGISTRO DE GAVETA DE LATÃO 3/4'' UND 120
0048 REGISTRO PVC DE 25MM UND 170
0049 REGISTRO PVC DE sOMM UND 120
0050 SIFÃO DUPLO PARA PIA SANFONADO EM

PVC
UND 120

0051 SIFÃo SIMPLES PARA PIA SANFoNADo EM
PVC

UND 500

0052 SIFÃO TRIPLO PARA PIA SANFONADO EM
PVC

UND 50

0053 T BUCHA DE LATAO DE 25X20 UND 100
0054 T DE 1OO PARA 75 ESGOTO UND 70
0055 T LISO DE 25 LISO UND 160

T SOLDAVEL DE 32X35 UND 160
0057 TORNEIRA 1 158. EM METAL, TAMANHO % % UND 220

UND 3500058 TORNEIRA 1158, EM PúSTICO, TAMANHO
%%

0059 TORNEIRA PARA PIA BICA MOVEL
BANCADA EM METAL CROMADO

UND 180

UND 1300060 TORNEIRA PARA PIA BICA MÓVEL PAREDE
EM METAL CROMADO
TORNEIRA PIÁSTICA í195 DE 1/2 PARA
uavRrónro UND 3500061

UND 700062 TUBO PVC ESGOTO 1OO MM VARA COM 06
MT
TUBO PVC ESGOTO 150 MM VARA COM 06
MT

UND 700063

UND 700064 TUBO PVC ESGOTO 40 MM VARA COM 06
MT

UND 700065 TUBO PVC ESGOTO 50 MM VARA COM 06
MT

700066 TUBO PVC ESGOTO 75 MM VARA COM 06
MT

UND

UND 700067 TUBO PVC SOLDAVEL 20 MM VARA COM 06
MT

UND 1200068 rueo PVc sor-oÁvel2sMM vARA coM 06

MT

UND 700069 TUBO PVC SOLDAVEL 32MM VARA COM 06

MT

70TL,Bo pr/c SoLDAVEL 40 MM vARA coM 06

MT
UND0070

UND 1200071 TUBO PVC SOLDAVEL 50 MM VARA COM 06

MT
UND 600072 VEDA CALHA DE 3OOML

UND 1200073
40MM
Vflvúuc DE RETENÇÁo DE AGUA DE

UND 't200074 vÁr-vuua DE RETENÇÃo DE AGUA DE

50MM

UND 120vÁ[vuu DE RETENÇÃO PARA ESGOTC
lOOMM EM PVC

0075

UND 400076
UND 120VÁLWLA PARA LAVnrónto cRoMADA

230VALVULA PARA LAVATORIO PLASTICF
BRANCA

UND0078

UND 1800079 vÁt-vutR pARA PtA AMERICANA 3.1/2'
METAL

Total:

Valor Estimado Valor TotalUnid. Qtde. Marca/ModeloItêm Especificação
UND 700001 ARANDEIá FUNDA EM PVC
UND 700002 ARANDETÁ RASA EM PVC

15CABO FLEXIVEL lOMM lOOMT PC0003
PC 400004 CABO FLEXIVEL 2,sMM COM íOOMT
PC 600005 CABO FLEXIVEL 4MM lOOMT
PC 25CABO FLEXIVEL 6MM lOOMT

40cneo FLexívEL DE 1,5MM 1oo MT PC0007
PCCABO FLEXIVELPP 2 X 1.1/2 MM lOOMT0008
PC

35
350009 aABõFLEXIVE-L PP 2 'i 2.trz uru tootrrr

PC 35001 0 cnao FLExIvÉL PP 3 x 2.1/2 MM looMT
230çalxa ppdgltcA 3x3 UND001 1

(88)319e-0363 -
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230001 3 CAIXA PLASTICA 4X4 OCTOGONAL UND
CANALETA MONOFASICA PVC COM 2 MT

COM ADESIVO
UND 500001 4

300001 5 CANALETA TRIFASICA PVC COM 2 MT COM
ADESIVO

UND

't200016 CAPACITOR 4.0 UF C/RABICHO UND
UND 12000í 7 CAPACITOR 5.0 UF C/RABICHO
UND 120001 I CAPACITOR 6.0 UF C/RABICHO
UND 120001 9 CAPACITOR 8.0 UF C/RABICHO

cexrno oe orsrnteutçÃo PARA 03

DISJUNTORES
UND 700020

0021 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA o€

DISJUNTORES
UND

UND0022 CONECTOR PARA HASTE DE

ATERRAMENTO
DISJUNTOR MONOFÁSICO DE 16 AMPERES UND 700023

70DISJUNTOR MONOFASICO DE 20 AMPERES UND0024
UND 700025 DISJUNTOR MONOFASICO DE 25 AMPERES
UND 700026 ffilonupene
UND 700027 DISJUNTOR TRIFASICO DE 20 AMPERES
UND 700028 DTSJTJNToR TRrF[srco oe sz AMPERES
UND 700029 orsturlronintrfsrco DE 40 AMPERES

70UND0030 DISJUNTOR TRIFASICO DE 63 AMPERES
400v

UND 700031 olS.IururOn TRIFASICO DE 70 AMPERES DE
400v

180UND0032 DISPENSER DE SABONETE LIQUIDO COM
nesenvnrónto BMNco SooML

UND 180
0033 orspeNSen MúLTIPLo PARA PAPEL

TOALHA INTERFOLHADO OU ROLO NA COR
BRANCA.

CX 200034 ELETRODO REVESTIDO 3,25MM
E6013 0K 46.00 CAIXA COM 20KG

2OKG

RL 350035 ELETRODUTO CORRUGADO FLEX|VEL 1/2'

COM 50 MT

35RL0036 ELE.TRODUTO CORRUGADO FLEXÍVEL 3/4'
COM 50 MT

RL 350037

UND0038

ÉuerRoouro coRRUGADo FLExivEL 5/8'
COM 50 MT
ELETRoõUro RfGtDo DE 1.í/2" vARA cov
03 MT

UND

35

350039 et-eÍnoouro RÍGtDo oE 1.1t4" vARA cov
03 MT

35UND0040 ELETRoDUTo RÍGtoo oe 1" vARA coM 03

MT

UND 35euernóouro RÍctDo DE 3/4" vARA coM
03 MT

0041

70UND0042 ExTENSÃo-otut Fto PARALELo DE
METROS

E

UND 70FIO PARALELOEXrEr.lSÁo coM
MoNoFÁSICA 1O MT

0043

UND 600044 HASTE DE ATERRAMENTO DE 2 MT

UND 4000045 rNrrERRUproR 0í SeÇÁo coM ToMADA DE

1O AMPERES

UND 4000046 rutennuproR 02 SEÇÕES COM TOMADA
DE 1O AMPERES

UND 2500047 IMERÉúFTR SNiPLES DE 1 sEÇAo sEM
TOMADA

UND 3500048 LUMTNÁRIA DE LED CoMPLETA sLlM 1 x
40w

350UND0049 uunlttxÁRrR DE LED CoMPLETA sLlM 2 x
40w

UND 350ffip69[ DE LED coMPAcrA DE 45w0050
UND 350útupnon DE LED coMPAcrA DE 32w0051
UND 2500052 üMPADA DE LED cotuiPAcrA DE sow

50UNDPtNroÉ sÃfDAS ÍtPo "T" 2P + T
80pttto rínaen 1o AMPERES 250V UNDoo54

UND 80PINO MACHO 1O AMPERES 25OV0055

UND 1200056 REFLETOR HOLOFOTE LED sOW BRANCO
LUZ FRIA

70UND0057 RELÉ FOTOCÉLUI.A FOTOELETRICO COM
BASE

V40UND0058 ROLDANA 56X56 MONOFÁSICA

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte -

E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov
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Total:

0060 SooUETE PRÁTICO BRANCO UND 't20

TAMPA CEGA 2X4 UND 170
170TAMPA CEGA 4X4 UND
300TOMADA DUPIá DE 1O AMPERES UND

UND 2200064 TOMADA DUPI.A SOBREPOR SISTEMA X DE
1O AMPERES
TOMADA SIMPLES DE 1O AMPERES UND 2200065

UND 2200066 TOMADA SIMPLES SOBREPOR SISTEMA X
DE 1O AMPERES

-ote 03 - Aquisicão de material
Valor TotalUnid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimadotem Especificação

GL 700001 AGUARÚS 5L

220GL0002 ESIV'ALTE SIruTÉTICO 3,6 LITROS PARA
METAIS E MADEIRA CORES VARIADAS

UND 1800003 ESMALTE SINTÉTICO 9OOML PARA METAIS
E MADEIRA

GL 500004 FUNDO SINTÉTICO NIVELADOR BRANCO
3,6 LT

220MASSA CORRIDA COM 27 KG LT0005
220MASSA CORRIDA COM 3,6 LT GL0006

LT 400007 PINTAR CHÃO (TINTA PARA PISO) 18

LITROS COR CONCRETO

32GL0008 ps11ap çsflg (TINTA PARA PISO) 3,€

LITROS COR CONCRETO

UND 300009 PINTAR CHÃO (TINTA PARA PISO) 9OO Mt
COR CONCRETO

UND 220001 0 ROLO DE ESPUMA 09 CM DE POLIESTER
UND 't20001 1 ROLO DE ESPUMA 23 CM DE POLIESTER

1UND0012 NOIO OÉ ú ZSCM ANTI RESPINGO
LT 120SEIáDOR PIGMENTADO BRANCO 18 LT001 3
GL 100SEIáDOR PIGMENTADO BRANCO 3,6 LT0014
UND 50SOLVENTE THINNER 5 LT001 5

250UND001 6 @pó) pncorr covt
5KG

UND 12000r 7 27 KG (CORESTEXTURN ACRíLICA
VARIADAS)

300LT001 I INTA úTEX 18 LITROS, CORES VARIADAS
INTERNA E EXTERNA

GL 100TiNrAfTEx 3,6 LtrRos, coRES vARIADAS
INTERNA E EXTERNA

001 I
UND 72TRINCHA DE 1'COM CABO EM PVC0020
UND 720021 TRINCHA DE 2'COM CABO EM PVC
UND 720022 TRINCHA DE 3'COM CABO EM PVC

7iUND0023 TRTNCFÃD-4'côM cnao EM PVc
40GL0024 VERNIZ MOGNO RESTAURADOR 3,6 LT
50ZARCAO ANTICORROSIVO 3,61 GL0025

material
Valor Estimado Valor TotalUnid. Qtde. Marca/ModeloEspecificacãoItem

M 2200CAIBRO MAÇARANDUBA 3X50001
330MLINHA 6/12 MAÇARANDUBA

M 330LINHA 6/14 MAÇARANDUBA0003
UND 120PORTA DE MADEIRA MEDIDA - 2,10 x 0,600004
UND 1200005 PORTA DE MADEIRA MEDIDA - 2,'10 x 0,70

250UND,A 
DE 1 x0 80

UND 100MADEIRA MEDIDA - 2,10I lPq0007
M 2200008 RIPA2X5
M 2200009

Total:

q

dê
Valor TotalMarca/Modelo Valor EstimadoUnid. Qtde.EspecificaçãoItem

mt 1300001 AREIA FINA PARA REBOCO

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte -

E-mail : cpl@juazeiro,ce.gov. br - Site : www.juazeirodonofte.ce. gov
CE - Fone: (88)3199-0363 -
.br

l

TÃeuA DE PiNHo



ffiS§Àffi{,t l}i{} à;ileffi.&

PR,ffiFffi§TU*ã,À Mq"Íf*[e3$]&i Í-]L ],; i,ri"il].F]'Í] I]rJ; ]li ]ll l 1::

üNFJ : #7,S7d8.#ffi ã/ #ffiffi 3-- 3.de
coMlssA0 DE LIC|TAÇÃO

AREIA IÁVADA PARA PISO 0

\-/

mt 1800003 ATERRO
mt 1800004 BRITA NO O

m! 1800005 BRITA NO 1

mt 1800006 BRITA NO 2

Lote 06 -
Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ARGAMASSA (CIMENTO CO|."A - TIPO AC ll

PCT 15 KG)
PCT 350

0002 ARMAGAMASSA (CTMENTO COLA - TIPO AC
ilt PcT 15 KG)

PCT 250

0003 CIMENTO SACO SOKG sc 1 000
Total:

Lote 07 -
Marca/Modelo Valor Estimado Valor TotalUnid. Qtde.Item

2000CERÂMICA PARA PISO 46X46 CM - BEGE M20001
M2 20000002 CERÂMICA PARA PISO 57X57 CM . BEGE

KG 800003 REJUNTE ADTIVADO . COR BRANCA PCT

COM 1KG

KG 1200004

M2 250REVESTIMENTO 33X46 NA COR BEGE

REJUNTE ADTIVADO - COR CINZA PCT COM
,IKG

0005
M2 250REVESTIMENTO 46X33 NA COR BRANCA0006

750M20007 REVESTIMENTO PASTILHA 10 X1O . COR
AZUL

Lote 08 -
Item Especificação Unid. Marca/Modelo Valor Total

0001 GALVANIZADO 18 KG 230

0002 ARAME RECOZIDO 18 PRETO KG 230

0003 COLUNA 5/,I6 UND 200
FERRO 114 - CA 50 6,3MM - VARA 12M VR 120

FERRO 3/8 - CA 50 1O,OMM - VARA 12M VR 120

FERROs/16. CA 50 8,OMM - VARA 12M VR 120

0007 TRELICA 6M UND 220

Lote 09 -
Valor EstimadoUnid Qtde. Marca/ModeloItem Especificaçâo

UND 20000TELHA CERÂMICA DE 1A0001
UND 300000002 TIJOLO BLOCO 8 FUROS

Total:

Valor

Lote 10 - Aouisicão de material
Item Especificaçáo Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

0001 ARO
COM PNEU E

UND I
0002 EALOE PÀRA CONSTRUÇÃO DE PúSTICO

12 LT PRETO
UND 50

0003 BANDEJA PARA PINTURA 23 CM PRETA EM

POLIETILENO
UND 60

0004 BOBTNA FrO NYLON ROÇADEIRA 3MM
REDONDO 2KG

UND I
0005 BOMBA PERIFÉRICA 1/2 HP UND 5

0006 BOMBA SUBMERSA (SAPO)I4T UND 5

0007 ffi UND 230
DE UND 230

0009 UND 120

_-.l

CADEADO DE LAT, HASTE

-Í-

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br -
63,040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

Site : www.juazeirodonorte.ce,gov.br
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001 1 CORRENTE CALIBRADA GALVANIZADA 8MM
P/ GUINHO NAUTICO ANCORA M 220

UND 500
0012 DIVISORIA DE GESSO . PLACA MEDINDC

TAMANHO 50 CM x 66 CM
001 3 DIVISORIA EM EUCATEX - TAMANHO 1,20M

x 2,11M
UND 300

UND 500001 4 FECHADURA EXTERNA COM ESPELHC
CROMADO

001 5 FECHADURA INTERNA COM ESPELHC
CROMADO

UND 250

001 6 FECHADURA PARA PORTA BLINDEX UND 50

UND 300001 7 FORRO DE PVC - Comprimento: 4 metros
Largura: 200mm, Espessura: 8,0mm

001 I PORTA BLINDEX 8MM . DE 2,1M X 1M

INCOLOR (ALTURA X LARGURA)
UND 120

1

001 9 Roçadeira Profissional A Gasolina 52cc - motor
monocilÍndrico, 2 tempos, refrigerado a ar
potência máxima: (6500 rpm): 1,9 hp
cilindradas: 51,6 cc, combustível: gasolina +

óleo 2t, mistura combustível mais óleo 2

tempos: 25:1, capacidade do tanque de

combustível: 0,8 litros, guidão: tipo lateral, eixc
principal: alumínio, 28 mm de diâmetro
carretel: nylon, lâmina: três pontas (255 x 1,4

mm)

UND

UND 120TELHA DE FIBROCIMENTO 1,53X1,1 OX6MM
UND 120oo21 TELHA DE FIBROCIMENTO 1,83X1,1 OX6MM
UND 1200022 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,44X1,í OX6MM

UND 400023 VNSSOUNR DE ARAME REGUúVEL COM
CABO DE MADEIRA 12OCM E 22 DENTES

UND 400024 VASSOURÃO GAR| DE 40CM PIAçAVA SEM
CABO

T

\-/

i

Lote 11 - Aquisicão de material
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ADESIVO BISNAGA 75 G PARA PVC UND 250
0002 ADESIVO DE SILICONE TRANSPARENTE

INCOLOR sOG
UND 120

ffiÉ UND 70

0004 ALICATE AMPERIMETRO DIGITAL UND I
0005 ALICATE CRIMPAGEM RJ 45 UND 8

0006 ALICATE DE BICO RETO 6" UND 15

16

0007 ALICATE DE CORTE DIAGONAL DE 6" UND
0008 ALICATE DE PRESSAO 10" EM CROMC

VANADIO
UND

0009 ALICATE REBITADOR AR 1" UND 15

001 0 ALICATE UNIVERSAL PROFISSIONAL DE 8" UND 16

001 1 ANCINHO 14 DENTES DE METAL COM CABC UND 27

001 2 nr.rÍrconRosrvo (ÓLEo SPRAY 300 t\í!) UND 50
001 3 ARCO DE SERRA FIXO DE 12'' UND 35
0014 BOTA PVC MÉDIA CANO LONGO PRETA .

TAMANHO 36
PAR 10

001 5 BOTA FVC MÉDN CANO LONGO PRETA .

TAMANHO 38
PAR 10

001 6 BOTA PVC MÉDIA CANO LONGO PRETA .

TAMANHO 40
PAR 12

001 7 BOTA PVC MÉDIA CANO LONGO PRETA .

TAMANHO 41
PAR 10

001 I EOTA PVC MÉDIA CANO LONGO PRETA -

TAMANHO 42
PAR 10

001 9 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM
EúSTICO. TAMANHO 36

PAR I
0020 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM

EúSTICO - TAMANHO 38
PAR I

0021 BOTTNA DE SEGURANÇA EM COURO COM
EúSTICO - TAMANHO 41

PAR I
0022 BOTTNA DE SEGURANÇA EM COURO COM

EúSTICO. TAMANHO 42
PAR I

0023 BOTINADE SEGURANÇA EM COURO COM
EúSTICO. TAMANHO 40

PAR 8 p

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-ma il : cpl @j uazeiro. ce. gov. br - Site : www.j uazei rodonorte.ce, gov. br

otal:
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Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

0025 BROCA DE VIDEA 12MM PARA CONCRETO UND 70
0026 BROCA DE VIDEA sMM PARA CONCRETO UND 7o
0027 BROCA DE VIDEA 6.5MM PARA CONCRETO UND 70
0028 BROCA DE VIDEA 6MM PARA CONCRETO UND 70
0029 BRocA DE VÍDEA 7MM PARA CONCRETO UND 70

BROCA DE VIDEA 8MM PARA CONCRETO UND 70
0031 BROCA DE VIDEA gMM PARA CONCRETO UND 70

UND 480032 BROXA RETANGULAR 8OO/1 COM CABO DE
púsrrco

PCT 100033 BUCHA NO 06. PACOTE COM 1OO UNIDADEI
PACOTE COM DADES PCT 100034

BUCHA NO 10 PACOTE COM lOO UNIDADES PCT 100035
0036 UND 30
0037 FENDA IMANTADA 5/16 X 8"

10"
UND 30
UND
UND

15
30

UND 300040

CHAVE DE GRIFO ,I8 POL
CHAVE PHILLIPS IMANTADA 1X4 X 10"
CHAVE PHILLIPS IMANTADA 5/16 X 8"

UND 200041 CHAVE TESTE SONORA DETECTOR,A
TENSAO COM LED
COLA EPÓXI GRANDE 23 GRAMAS UND 600042

0043 COLHER DE PEDREIRO 8" UND 12

0044 COLHER DE PEDREIRO 9" UND 12

0045 DISCO DE CORTE PARA CONCRETO UND 100
UND 100DISCO DE CORTE PARA MADEIRA

UND 2500047 DOBRADIÇA DE CANTO DE
POLEGADAS DE FERRO ZINCADO

3.112

1200048 Dr.Jcl-rA nrctÊrutcn pARA BANHEIRo, EM

PVC, COR BRANCA
UND

UND 420049 ENXADA 2,112 LIBRA COM CABO DE

MADEIM 1,50 CM
ESCADA DOBRAVEL MULTIFUNCIONAL EM
ALUMINIO 4X3 COM 12 DEGRAUS

UND 150050

220FERROLHO ROLICO DE 3" UND0051
2200052 FERROLHO ROLICO DE 4'' UND
't200053 FILTRO DE LINHA 04 SAIDAS UND

UND 300054 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE PRETA
sCM X 2OMTS

UND 3000055
300UND0056

UND 50057

UND 1240058

E PARAFUSADEIRA
IMPACTO 75OW

ÔE

X20MT
18MM X

PCT 300059
UND 1200060 GRELHA QUADRADA PVC 15X15

GRELHA QUADRADA PVC 1OX1O UND 1200061
120GRELHA REDONDA PVC 1OX1O UND0062

UND 300063 IMPERMEABILIZANTE MANTA LIQUIDA 18

KG

UND 30IMPERMEABILIZANTE MANTA LIQUIDA 4,5
KG

0064

15
JOGO DE ESCOPO PARA ENTALHAF
MADEIRA - jogo com 4 peças cada de 318,314
1/2. 1 ooleoada

UND
0065

UND 1200066 LOUÇALAvRrÓn|o SUSPENSO DE
REDONDO 38x28cm BRANCO

M 3300067 LINHA 7Xí4 MAÇARANDUBA
LIXA PARA FERRO NO lOO UND 2500068

250LIXA PARA FERRO NO 120 UND0069
UND 2500070 LIXA PARA FERRO NO 150

LIXA PARA FERRO NO 60 UND 2500071
250LIXA PARA FERRO NO 80 UND0072

UND 1200073

120

DE AÇO
MANGUEIRA PARA JARDIM DE 3/4" COM 30
MT EM PVC

úrrlttrun

RL0074

UND 500075 MANTA ASFALTICA 45CM X lOMTS
ALUMINIZÂZADA AUTO ADESIVA

UND 20076 MAQUINA DE SOLDA INVERSORA PORTATIL
1604

UND 120077 MARRETA DE 2 Kq COM CABO DE MADEIRA
MARTELETE PERFURADOR 85OW UND 30078

^1
UND 300079 tvrlnTÉLo UNHA 23CM EM AÇO COM CABO

DE MADEIRA

GESSO EM PÓ 40 KG
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Forha No Jn+ M/
0080 MOI.A HIDRAULICA DE PISO PARA PORT,

UND 50

30081 uÁsCnnR SOLDA POLIPROPILENO COM
cATRAoA E vtsoR Rnrtcuúvel UND

5000082 PARAFUSO PARA FIXAÇAO DE LOUÇA NO 1O UND

PCT 20083 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA
CHATA 4X25 - PACOTE COM 5OO UNIDADES

PCT 20084 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA
CHATA 5X4O - PACOTE COM 5OO UNIDADES

UND 1 0000085 PARAFUSO PHILIPS NO 06
UND 1 0000086 PARAFUSO PHILIPS NO 08
UND 1 0000087 PARAFUSO PHILIPS NO 1O

UND 1000088 PtA OE APOIO EM AÇO INOX 120X52 CM
PORTA CADEADO 2.1/2" ZINCADO UND 2200089
PORTA CADEADO 3.1/2" ZINCADO UND 2200090

KG 300091 PREGO 14X15 - 1.1t4X14
70PREGO 18X27 -2.1t2X10 KG0092

KG 300093 PREGO 3X8
KG 600094 PREGO CAIBRAL
KG 600095 PREGO RIPAL

50UND0096 PUXADOR CROMADO 3OCM PARA PORTÉ
DE VIDRO

UND 500097 PUXADOR REDONDO PORTA DE VIDRO 1

FURO

UND 350098 PÁ QUADRADA DE FERRO COM CABO DE

MADEIRA 71 CM E APOIO EM Y
3UND0099 SERRAMARMORE 13OOW

UND 15SERROTE 1 6" PROFISSIONAL01 00

UND 18001 01 SUPORTE DE PAREDE EM INOX PARA
pnpel ntcrÊtttco

180UND01 02 SUPORTE PARA TOALHA DE ROSTO/MAOS
EM ARGOI.A DE AÇO INOX

UND 15TRENA DE 05 METROS COM MOLA01 03

2UND
01 04 Tesoura para Cerca Viva, com Lâmina Metálica

e Cabo de Madeira, tamanho 48.6 x 15.9 x 10,8

cm.

I

Total

\./

\./

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço: ..... ...

CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura:,.,.,..,,,..,....
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

?
Av. Leão Sampaio, no t748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br -
63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

Site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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ANEXO lll

Pregão Eletrônico N0 2022.04.06.4

MODELO DE DECLARAÇÂO DE CUMPRIMENTO A0 DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 70 DA

CoNSTITU!ÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

\-/

A empresa ....,.,., inscrita no CNPJ sob o n0 !..,,i.i.,....,..i.i.i.,.,

situada na ....,,.,.,,.., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura,

v

\-/

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63 .040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.j uazei rodonorte.ce, gov. br
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ANEXO IV
MlNUTA DO CONTRATO

coMtssAo DE LlcITAÇÃC

Forha No .l}q &/

v

\./

Contrato para a aquisição de material de construçã0,

elétrico, hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, atravás do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

, portado(a) do CPF no , apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2022.04.06,4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregâo no 2022.04.06.4, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

21 . O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de material de construçã0, elétrico, hidráulico,

ferramentas e ferragens destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a

Contratada Sagrou-Se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. Do VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQU!LIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ ,.,.,,,,,,...,.,., ( ,.,,,,,..., . .)

3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alea

econômica exúaordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8'666/93'

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Admin stração Municipal so icitando o reequilíbrio econÔmico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período entre a data

1748 - to andar, Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - Juazeiro do Norte -Av. Leão Sampaio, no
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www'juazeirodonorte'ce.gov .br

- Fone: (88)3199-0363 -
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da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 .0 presente Contrato terá vigência ate 31/'1212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de atê 10 (dez) dras, a contar do recebimento da respectiva

, Ordem de Compra,v 
S.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

G.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTITUA. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

8,1.2- ResponsabiÍizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

ObrigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.À- Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0, m
Y

v
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8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8,1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçâ0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso,

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

GLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,

9.1.4. Efetuaros pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GLAUSULA OÉClUtR - DAS SANÇÔES

10.1 . A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alterações,

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

'10.2.2,1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2,2- Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
ç

I
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11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3,1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

1'1.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

p§udicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF

r
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63'

E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site
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Interessadas: Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte'

Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2022.04.06.4.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PNECAO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA

DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO T]NICO DA LEI

8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.04.06.4, objetivando a

aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico, ferramentas e ferragens,

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforne especificações básicas apresentadas no Instrumento

Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do

teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração

pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll2O2l - PGM, de 13 de agosto de 2021 '

Logo, o procurador signatário e o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei g:666llggi (t-.i de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM'

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l

de junho de 1993, e sgas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração. 7
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Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

ielecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento

com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da

probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento

Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei

de LicitaçOes e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-Se, outrossim, "in casLt", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7", §2o, III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatorio em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendó por isso respeitar, alem dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

lO.5Z0l2OO2, bem Co-o o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório

há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração'

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02. de 1o

de abril de 2009, dà Advocacia Geral da União (AGUr'

Em se tratando de Pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aque les cujos padrões de desemPenho quali dadee

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, Por meio de

especifrcações usuais de mercado. Tal disPosição normativa consta no art. 1o, da Lei

rf 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

quali ficando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse Ponto, há

de se observar a Súmula no 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2
2

r Orientação Normativa no 02, de 1" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): os

$ instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

\ ünlco processo administrativo, devidamente autuádo em sequência cronológica, numerado rubriçado, contendo

N- cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.

E 2 súmula no fiLncu: A definiçao precisa e suficiente do objeto licitado .constitui 
regra indispensável da

.E competição, até mesmo 
"orno 

pr.rrrpo'rto do postulado de igualdãde entre os licitantes, do qual é subsidiário o

À prmclpro oa publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

0"liil
.,rl(:'!,1iy,,,!-.1r.ri.;:ilitlit.:íjf)lil.j'ri-il,!.i...,rjÍ-;i.:.lr'

l:,-l'ti: : r,:li:ll I I irl.l
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentaçáo

para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em

àirpo, que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (att. 4o,

inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa

para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) veniedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos'

O artigo 3o, inciso IV, da Lei lO.52OlO2, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoiô. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administraçãô, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional

competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

liôitaçao na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmerte da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a efetividade do Érincípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

blrmapoG n ó512014, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.445 l2}l5 - Plenário3.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

licitação, constituindo, na hipótese parlicular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

+ espeiificaçoes mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão'

{. ;õ;;;';;'frrtes da pesquisa de preços, derLm ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

cn de outros entes públicos, em execuçào ou concluídos nos.l 80 (cenio e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

p de preços,, em detrimento du "p.rqri* fublicada em mídia especializada,.sítios eletrônicos especializados ou de

.ú 
domínio amplo,, e ,,pesquisa com os fomecedores", cuja adoção deve ser vista como prática,subsidiária' r'

§ itü. o#* ono t.445/2015. Relator Ministro Vitalão Rêgo. Plenário. Julgado em: l0/06/2015' I
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ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e
da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acordãos n'1.49212021-Plenário4, no 181/2015-Plenário5 e o

n' 18612010-Plenárioó do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de realizaçáo do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicaçáo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Abril de 2022

á.U-q*.{*-
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

4 TCU. Acórdão n" l492l202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021'

5 TCU. Acórdão n. l8li20l5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015'

6 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em:1010212010'
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co[l§sÃo DE LICITAÇÀo
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GoMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO

- 1a .lntlar.- l.;rr;cla Íiec":r - Cl_P: Oll.ü1rir-ililÜ ..rr.i..i,:i,.I'r:. r:ia' l'.li.rú-t,/,i.Í'Av. Leão Sampajo, no l74B
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AVISO DB LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022,04.06.4

Objeto da Licitação: Aquisição de material de construção, elétrico, hidráulicoo ferramentas e

\-/ ferragens destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.04.06.4, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para

o dia 26 de abril de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 08 de abril de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na

sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar -Lagoa
Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda

pelo e-mail : cpl@jtazeiro. ce. gov.br.

hazeiro do Norte/CE, 06 de Abril de2022

a,'-
Marcos.Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

Àv. Leãc 5;rmpaio, i't
i.l,iret íi:;t j-] ].,:lÇ ii.Jí.j

,,1l r. ;1ir,',,.,1. i 1.1 611?I rnijOitlt-i a.r.,-., 1i:r;. : )'



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçáo. Pregão n" 2022.04.06.4. O Pregoeiro Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando atraves da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermeclio c{a Bolsa cle Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n 2022.04.06.4,

do tipo eletrônico, cujo obleto é a aquisição de material de constrLlção,

eletrico, hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria MunicipaI de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificacões apresentadas junto

. _r Edital Convocatório e seus anexo6, com abertura marcada para o

Y,, ZO de abril de 2OZZ, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá â partir do dia 08 de

abril de 2022, às 09:00 horas. Maiores informacões na sede da

Comissão Permânente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n"

1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, pelo telefone
(88)3199-0363, no horário de 08,00 às 14:00 horas ou aincla pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 06 de abril de

2022. Marcos §Tesley Leite Tàvares - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARA - CÂMARAMUNICIPALDEJUAZEIRO

DO NORTE-CEARÁ e:- AVISO DE RESULTADO DO

JULGAMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇOS E

DOCUMENTOS DE HABILTIACÃO - R.f..".'te a licitacão sob a

1-"rdalidade de Pregão Presencial n: 2022.03.14.01-CM, cujo o objero

é a coNTRATACÃO DE PESSOA IURIDICA PARA O
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE AR
CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

NOVA SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE/CEARÁ. O Pregoeiro junrânenre com a comissão de Pregão

torna público para os interessados o resultado do julgamento das

Propostas de Preços e dos documentos de habilitaçáo do certame em

referência, e informa que a Licitante habilitada e vencedora do certâme

foi a empresa: F COELHO DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ sob o

n: 22.556.380,/0001-88, com o valor global para o Lote Unico de

R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta MilReais). AATA de julgamento

cla sessão e demais documentos pertinente a instrucão do processo

está à disposição dos interessados na sala da comissao de licitação no

horário de 08:00horas as l2:00 horas, no endereco Rua Manoel

Pires 471, Jose Geral.lo da Cruz. CEP. 63.040ó60, Cidade deJr.razeiro

do Norte - Ceará. Informacões poclerão ser obticlas ainda pelo

telefone (88) 214l-6791. Juazeiro do Norte,/Ceará, Em 06 de Abril

col'tlssÃ0 DE LICITAÇAC

de 7022. André Pitther de Menezes Pinheiro - Pregoeiro Oficial da

CMJN.

Estaclc, cio Cetr:i

Prcfeitur;r Murricipal rle Jr-r:rzeiro cio Nr:rte

AVISO DE HON,{OLCGACÃO. Concorrência n" 2021.0?.ir].1.

C)bjcto: Conffatacão r-le serviçcrs a scrctrr !-resrar{os na claboração .1e

Frújeros de arcluiretura e engenharia juntr: a Secretarii-r )v{r-rnicil.al cle

Infraestrllturrr .le Juazeirrr ,kr NorteT"(lE, c<,níonrre espce ilic.rrt-e.

aprese nt ;rd;rs no Eclitirl Ctrn'".i rc:rtirri < 1. Li c i ta ntc(s) \'en cerlor-(es):,r

ernFrresal,/'Fessoa física HANNAH CIONSLILTORIA E

ENC}ETTLHARIA ElRELl, rotalizando suil proposttl no r,,rlor Llc R$

2.241.632,50 (,1«ris nrilhi;es chrzentos c qu:rrenta e r.inr nrilseisr-enrtls e

(lifenta e drlis rcais e cinqÜenta ce11tur,{)s). Hom,r[t>go a lresente
Licitirçrio na forma c{a Lei n. 8.6662'93 - José }r4irriir Ferreira Pontes

Net.r - Ordenrrdor de Despesls da Secretarirr Mrinici!.al Je

In fra estru tu râ .

Dnta cla liornolo.qac-iicr' 07 clc Abríl tle 2022

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j u aze i rodo n o rte. ce. g ov. b rl

d iariolista. php

JUAZEIRO DO NORTE.CE, OT DE.ABRIL DÊ2022 DÉRlo oFtctAL Do r:úUlltüí!.!o 023
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coM§SÃO DE LICITAÇAo

Folha No t)18"'

EsTÀoo DÔ cilRÁ
PREFEíTURÂ MUNIGIPÂL
DE JUAZEIRO DO }IOBTE

Avigo de Licilácáô
PÍêoào n'?022.04.06d

O Pr"goelro CfiÊiel Co Munrcioiê de
Jiiâzerc' rlo NoiÉ, E hdí do Ceârá, nô
üso dc suâs etibLiçfts legais túrsa
públim. paÉ hrhêcimeito Cos
rileressadrs, que eslará reatrzando
âtrâvés da plàtslaÍÍna etekóíijÉ
r.,sv/.bllcoilpras.com, Nr int€íTédir dâ
Sclsa de Lrciiaçõ€s dc Bra6it iBr.t-.1.
cêtumê licitáláíi. na mdatidâdê preglo
n' 2)2201.ú6.4. do tipô cletÍônim, cuj.
ah_ieti é â âqrisiçáo dG rÊLrFát d.:
:onsIução. êlétr@. ridráulico

âtendihento
e íerâ$Érs destilâdrs âo

dâs ne@ssdades dâ
SecÍêtaria l,Ln,cirâl de Saúde de
J(rrBim d, liarí.e/CE iionícinle
espea'ÍcáçÕes épresentadês juEtlr ac

=Cibl 
Conlaaarôno e sêiis af;exos. aonl

àbrjíurâ trráÍcád6 p€Í6 o dla 26 dê âbrll
dâ 2022, a oÂnÉ des 09i00 ho.e6. r)
iniaií, de acolhiileoto das p.oFi)shs
Étrierciâis c;creÉ â padií do 6la 08 ,Je

abrl da 2A22, às 09:00 horâs. [aarores
inforiraÇbs ni *is da Comtssão
PerFâneÍIe Je LEilâÇãô, sito ra Âv. LeSo
Samráio. n. 1748 - 1c andâi - bgoâ
Se.â - CEP ii3.M0{ú0. pêlc bleÍoic
138)3139-0363, ro hc,áno das ú8;00 às
1 ,4'00 horãs ou ainda pelo e-ma*:
rDl6-ljuâ2--trr.,:e íov br
JuàrerÍo do Nortâ/CE 06 dr' êÍÍit de
2022

Marcós !'í6rsle:", Lcite Tàvál€s
P.egoeic ffoiâido l,4ur orriê

cARToRto oo z" orícto - REGtsrRo DE tuovEts
Àlous. Rêgrst'c dê lÍnóvcis piot4sto§, Iiegi§tro pessúà Jifídicá

ê Regiskô dê Tílulcs e Dúcumenlos
RAFÀEi-LA RODRIGUE§ FAROINI

TABELIÂ E oÉIcIALA RÊGISTRADoRA

A oFlclÂl.A Do REGlsrRo DE 11",1óvEls DA l, cltctiNscRlÇÀo tMC]BtI tÁptÀ DE TtÂNGUA,cE. NA FoRtJA uA t.Et FAZ sABER

EDITAL DE LOTEAMEHTÕ

72.42m,6egueâréopor\oP212CecÊcrderada-E'.-28i-351.5-c:n\-N'9.5,i9.i38,925m;sÉgre.cm
uziíiulêdr31ô"29'55"Fidisiân.i:ádê7í.56nr.segueêlé6pêntoir2r3iêcooÍdêrâdê-Ê:2ts1.3ü2328m-N:
9.599-790,8:]5n, 6eguE rom azimute ie 312"A1'21" e distància Cê 23,ú8m, segre atê o Donto P214 Ce
coorderada-E=?81.2â5,l79m-N=9.589-u06.26ánrts€glecornazinru!€ie2$4'36,34,'êdistânciâde
31.4CÍÍ,següÉâtóoponlo?ldDeoÍdÉna.iâ-É=2üÍ.:56.6-11rn-N=3.589.8i9.36Xín:Lhügandoaoinicio
Ceçtê Cesriitãoi eFceírândo unâ áreâ lotal ale 40,5C45ha iquârenú h<rtaÍes. cinqrenlê zres e quâreEtâ e,
crncc reri'aresi, ê um periiretrc de d,visá de 3,5eó,778 (trâs rrilquinheÍtos ê clienta e cilã melros e se!ênta ê
sêie centíãiêhos,\. Sendo áÍeâ de lotes 239.360.83trr;, toiátzando 1.323 lotês dividido eín 3.í éuádrâsr área do
sistêrê v,áno 8?.5[r7,83ni2. árÊ3 inF!{ucicnais 40.5 I 6,34mr; área verde 4?.6di),00i1?. lm,-ivêt rêgistrÊctl: em
troÍné requeíÉritos ná h1áticrla n'á.'149 do Livro ? RG, ios terÍros doR-1 -8. l4g. do Rógislro Gérai íeitÉ êlyi 1à
dêtânêiro de ?C lr. lestc CãilJnJ.
O referirli [.oeafiento Íci ãFrú\,âdo e vgiiicido pela Freíãitura Dftrnicipãl locai e pe;as dÊmâ,s repârtiÇões
crJDpetertes.As itrrprgiláÇôLisdaqueles qliÉ sejulázir.m prújudicaics qLatrtú aü dü!rlni!.1à reíerido imói,el
deverão scÍ âpresenladâs denlro do prazo dê í5 dias. contêdús dâ dalã dâ úlrinê publicâÇãs dô presênle
Et)lTÁt-, que será pilhlicidç píilrês dias c+nsêcútivos ião hivenOo recianlâçác serà íâito o resrsrro. icêndo
os dooun:entos à dispôsl(áü dcs intercssàdos nêstê Cádoíto ê!i lrofário de expedlsrte ao públlcô. Bado É
pâssado oestâ ôidâde de Tiânguá/CE.Aos 30 diàsdo nês dE I!4a:Çode 2022.
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